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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

PORTARIA CEETPS-GDS Nº 4230, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
(Revogada pela Portaria CEETEPS-GDS nº 4.358, de 14/03/2025)

Altera a PORTARIA CEETEPS-GDS nº 3872, de 01 de março de 2024, que instituiu a Comissão de Planejamento de Contratações - CPC, para o cumprimento do Decreto nº 67.689/2023, que regulamenta o inciso VII do artigo 12 da Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual, no âmbito do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS.  

O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS), no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas alíneas 'b' e 'f' do artigo 12 do Regimento do CEETEPS, aprovado pelo Decreto n.º 58.385, de 13/06/2012, e na alínea “b” do inciso II do artigo 60 da Deliberação CEETEPS – 3, de 30-05-2008, EXPEDE a presente Portaria:  

Artigo 1º - O artigo 2º da Portaria CEETEPS-GDS Nº 3872, de 01 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:  

Artigo 2º - Para a constituição da CPC a que se refere o artigo 1º desta Portaria, a qual ficará sob a presidência da agente pública Amanda Aparecida Moraes Salazar – R.G. n.º 42.051.462-4, alocada na Unidade de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf, ficam designados os demais agentes públicos do CEETEPS a seguir elencados: 

I – Gabinete da Superintendência - GDS: Antonio Cassemiro Preto de Souza - R.G. n.º 3.836.494-3; 

II – Unidade de Gestão Administrativa e Financeira - Ugaf: Katia Makishi – R.G. n.º 28.774.404-8, Diego André Rodrigues Pierobon – R.G. n.º 30.796.236-2, Bianca de Sousa Rocha – R.G. n.º 33.046.478-4, Humberto Ferrari C. Teixeira – R.G. n.º 34.740.320-7, Marcelo Gomes de Oliveira R.G. n.º 18.595.278-1, Carlos Renato Candini – R.G. nº 28.017.508-5, Ubiratan Pereira da Silva – R.G. n.º 27.019.499-X, Sérgio Tenório dos Santos Neto – R.G. nº 20.763.065-3 e Denise Helena dos Santos Sandrini, – R.G. n.º 24.531.705-3. 

III – Unidade de Recursos Humanos - URH: Rodolfo Luigi Poletto Luvizuto - RG nº 44.089.954-0 

IV – Unidade de Infraestrutura - UIE: Thatyana Regina Fernandes – R.G. nº 25.779.111-5 

V – Unidade do Ensino Médio e Técnico - CETEC: Andréa Marquezini – R.G. nº 24.199.420-2 e Talita Trejo Silva Fernandes – R.G. nº 48.078.915-0. 

VI – Unidade do Ensino Superior de Graduação - CESU: William Marcos Muniz Menezes – R.G. nº 17.355.593-7 

VII – Unidade de Formação Inicial e Educação Continuada - UFIEC: Alex Sandro Miotti Odo - R.G. nº 48.300.269-0; 

VIII – Divisão de Informática – DI: Tuane Caroline dos Santos – R.G. nº 47.192.852-5 e Aparecido Carlos Bega Junior – RG nº 41.126.329-8; 

Parágrafo único - Nos impedimentos legais, substituirá a presidente da CPC, a agente pública Katia Makishi. 

Artigo 3º - Ficam mantidos os demais termos da Portaria CEETEPS - GDS nº 3872, de 01 de março de 2024, não alterados por este instrumento. 

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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